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Lei Ordinária n° 629, de 28 de Maio de 2024

SÚMULA:        DISPÕE      SOBRE      AS      DIRETRIZES      PARA      A
ELABORAÇÃO  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  PARA
0     EXERCíCIO     DE     2025,     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Constitucional do Município de Ouro Velho, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições  legais,  na  forma  estabelecida  na  Lei  Orgânica  Municipal,  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° -0  Orçamento do Município  de  Ouro Velho,  Estado da  Paraíba,  para  o
exercício  de  2025,  será  elaborado  e  executado  observando  as  diretrizes,  objetivos,
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

1          -as Metas Fiscais;
11        -as prioridades da Administração Municipal;
111       -a Estrutura dos orçamentos;
lv     -as Diretrizes para a Elaboração do orçamento do Município;
V      -as Disposições sobre a Dívida pública Municipal;
Vl     -as Disposições sobre Despesas com pessoal;
Vll     -as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
Vlll    -as Disposições Gerais.

I  -  DAS METAS  FISCAIS

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da  Lei Complementar n°
101,  de  4 de  maio  de  2000,  as  metas fiscais  de  receitas,  despesas,  resultado  pn.mário,
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2025, estão identificados nos
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria n° 699/2023-STN.

Art.  3°  -  A  Lei  Orçamentária  Anual  abrangerá  as  Entidades  da  Administração
Direta,  lndireta  constituídas  pelas  Autarquias,  Fundações,  Fundos,  Empresas  Públicas  e
Sociedades  de  Economia  Mista  que  recebem  recursos  do  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social.

Art.  4° - 0  Anexo de  Riscos  Fiscais,  §  3°  do  art.  4° da  LRF,  foi  incluído  nos  moldes
do MANUAL TÉCNICO  DE DEMONSTRATIVOS  FISCAIS  DA  PORTARIA  N° 699/2023-STN.
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Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2° e 3° desta
Lei, constituem-se dos seguintes:

VOLUME I
Anexo de Riscos Fiscciis e Anexo de Melas Fiscciis

ANEX0  DE RISCOS  FISCAIS
1      -Demonstrativo de Riscos Fiscciis e providências.

ANEXO  DE METAS FISCAIS

Demonstrativo l      -
Demonstrativo ll     -

Metas Anuais;
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;
Demonstrativo 111    -           Metas  Fiscais  Atuais  Comparadas  com  as  Metas
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo lv   -          Evolução do patrimônio Líquido;
Demonstrativo v   -          Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a
Alienação de Ativos;
Demonstrativo vl   -          Avaliação  da  Situação  Financeira  e  Atuarial  do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativovll  -          Estimativa   e   Compensação   da   Renúncia   de
Receita; e
Demonstrativo vllI -          Margem de Expansão das Despesas obrigatórias
de Caráter Continuado.

Parágrafo Único -Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em
cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS  FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6° - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LRF a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art.   7°  -  Em  cumprimento  ao  §   1°,  do  art.  4°,  da   Lei  de  Complementar  n°
101/2000,  o  Demonstrativo  1  -Metas  Anuais,  será  elaborado  em  valores  Correntes  e
Constantes,  relativos  à  Receitas,  Despesas,  Resultado  Primário  e  Nominal  e  Montante
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§  1 ° - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 2027 deverão levar em
conta  a  previsão  de  aumento  ou  redução  das  despesas  de  caráter  continuado,
resultantes   da   concessão   de   aumento   salan.al,   incremento   de   programas   ou
atividades    incentivadas,    inclusão    ou    eliminação    de    programas,    projetos    ou
atividades.  Os valores constantes,  utilizam o parâmetro do índice Oficial  de lnflação
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n° 699/2023 da STN.

AVALIAÇÃO  DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS  DO  EXERCÍCIO
ANTERIOR

Art.   8°   -   Atendendo   ao   disposto   no   §   2°,   inciso   1,   do   Art.   4°   da   LRF,   o
Demonstrativo  11 -Avaliação do  Cumprimento das  Metas  Fiscais  do  Exercício  Anterior,
tem   como   finalidade   estabelecer   um   comparativo   entre   as   metas   fixadas   e   o
resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado
Primário   e   Nominal,   Dívida   Pública   Consolidada   e   DÍvida   Consolidada   Líquida,
incluindo   análise   dos   fatores   determinantes   do   alcance   ou    não   dos   valores
estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS  FIXADAS  NOS TRÊS
EXERCíCIOS ANTERloRES

Art.9° -De acordo com o §  2°, item 11, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 111 -Metas
Fiscais Atuais  Comparadas com  as  Fixadas  nos Três  Exercícios Anteriores,  de  Receitas,
Despesas,    Resultado   Primário   e   Nominal,    Dívida    Pública    Consolidada   e   Dívida
Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo
que  justifiquem  os  resultados  pretendidos,  comparando-as  com  as  fixadas  nos  três
exercícios  anteriores  e  evidenciando  a  consistência  delas  com  as  premissas  e  os
objetivos da Política Econômica Nacional.

§  1° -Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser
demonstrados  em  valores  correntes  e  constantes,  utilizando-se  os  mesmos  Índices já
comentados no Demonstrativo 1.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNlo LÍQUIDO

Art.10° -Em  obediência  ao §  2°,  inciso  111, do  Art. 4° da  LRF,  o  Demonstrativo  lv -
Evolução  do  Patrimônio  Líquido,  deve  traduzir  as  variações  do  Patrimônio  de  cada
Ente do Município e sua Consolidação.
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 0BTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS

Art.  11  -  0  §  2°,  inciso  111,  do  Art.  4° da  LRF,  que  trata  da  Evolução  do  Patrimônio
Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo
se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores
públicos.  0  Demonstrativo  V  -  Origem  e  Aplicação  dos  Recursos  Obtidos  com  a
Alienação  de  Ativos,  deve  estabelecer de onde foram  obtidos  os  recursos  e  onde
foram aplicados.

Parágrafo  Único  -  0  Demonstrativo  apresentará  em  separado  a  situação  do
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO  FINANCEIRA E ATUARIAL D0 REGIME PRÓPRIO DA
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  PÚBLICOS

Art.  12 - Em razão do que está estabelecido no §  2°, inciso lv, alínea "a", do Art.
4°,  da  LRF,  o  Anexo  de  Metas  Fiscais  integrante  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias -
LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio
dos servidores municipais,  nos três  últimos exercícios.  0  Demonstrativo Vl - Avaliação
da  Situação  Financeira  e  Atuarial  do  Regime  Próprio  de  Previdência  dos Servidores
Públicos,    seguindo    o    modelo    da    Portaria    n°    699/2023-STN,    estabelece    um
comparativo  de   Receitas  e   Despesas   Previdenciárias,   terminando   por  apurar  o
Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO  DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art.13 -Conforme estabelecido  no §  2°, inciso V, do Art. 4°,  da  LRF,  o Anexo de
Metas  Fiscais deverá  conter um  demonstrativo que indique a  natureza  da renúncia
fiscal  e  sua  compensação,  de  maneira  a  não  propiciar  desequilíbrio  das  contas
púb,icas.

§   1°  -   A   renúncia   compreende  incentivos   fiscais,   anistia,   remissão,   subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da
base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado.

§   2°  -  A  compensação  será   acompanhada   de  medidas  prove
aumento   da   receita,   elevação  de  alíquotas,   ampliação  da
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

e  cálc
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS  DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO.

Art.14  -0   Art.17,   da   LRF,   considera   obrigatória   de   caráter  continuado  a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo
que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a
dois exercícios.

Parágrafo Único -0  Demonstrativo Vlll -Margem de Expansão das Despesas de
Caráter Continuado,  destina-se a  permitir possível  inclusão de eventuais  programas,
projetos ou  atividades que venham caracten.zar a  criação de  despesas de caráter
continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS  DE RECEITAS,
DESPESAS,  RESULTAD0  PRIMÁRIO,  RESULTADO  NOMINAL E MONTANTE  DA

DíVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS  E  DESPESAS.

Art.15  -0  §  2°,  inciso  11,  do  Art.  4°,  da  LRF,  determina  que  o  demonstrativo  de
Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem
os   resultados   pretendidos,   comparando-as   com   as   fixadas   nos   três   exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
política econômica nacional.

Parágrafo  Único - De  conformidade com  a  Portaria  n°  699/2023-STN,  a  base de
dados  da  receita  e  da  despesa  constitui-se  dos  valores  arrecadados  na  receita
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para
2!fjír5,rrff2Áe2!fJír].

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO  PRIMÁRIO.

Art.  16 -  A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de
gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas
não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único -0 cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à



secretarjaMUFnííELp:t::
eôüRÔL

VELHO
M-c4H@,n-#

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO  DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO  NOMINAL.

Art.17  -0  cálculo  do  Resultado  Nominal,  deverá  obedecer  a  metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo  Único  -  0  cálculo  das  Metas  Anuais  do  Resultado  Nominal,  deverá
levar  em   conta   a   DÍvida   Consolidada,   da   qual   deverá   ser  deduzido   o   Ativo
Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará
na   DÍvida   Consolidada   Líquida,   que   somada   às   Receitas   de   Privatizações   e
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO  DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE  DA DíVIDA PÚBLICA.

Art.18 -Dívida  Pública  é o  montante das obrigações  assumidas  pelo ente da
Federação.  Esta será representada  pela emissão de títulos, operações de créditos e
precatórios judiciais.

Parágrafo  Único -  Utiliza  a  base de dados de  Balanços e  Balancetes  para  sua
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção
dos valores para 2025, 2026 e 2027.

11  -  DAS  PRIORIDADES  DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.19  -As  prioridades  e  metas  da  Administração  Municipal  para  o  exercício
financeiro   de   2025,   estão   apresentados   em   anexo   próprio   desta   e   estão   em
conforme  com  o  Plano  Plurianual  de  2022  a  2025,  compatíveis  com  os  objetivos  e
normas estabelecidas nesta lei.

§  1° -Os recursos estimados  na  Lei  Orçamentária  para  2025  serão  destinados,
preferencialmente,  para  as  prioridades  e  metas  estabelecidas  nesta  Lei,  não  se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§  2° - Na elaboração da  proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo
poderá  aumentar  ou  diminuir  as  metas  físicas  estabelecidas  nesta  Lei,  a  fim  de

a   a   preservar  o
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111  -  DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.  20  -  0  orçamento  para  o  exercício  financeiro  de  2025  abrangerá  os
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que
recebam   recursos   do  Tesouro   e   da   Seguridade  Social   e  será   estruturado   em
conformidade com a  Estrutura Organizacional estabelecida em cada  Entidade da
Administração Municipal.

Art. 21  -A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas e Despesas de
cada   uma   das   Unidades   Gestoras,   especificando   aqueles   vínculos   a   Fundos,
Autarquias,  e  aos  Orçamentos  Fiscais  e  da  Seguridade  Social,  desdobradas  as
despesas   por  função,  sub-função,   programa,   projeto,  atividade  ou   operações
especiais e,  quanto a sua  natureza,  por categoria econômica,  grupo de natureza
de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias
SOF/STN  42/1999  e  163/2001   e  alterações  posteriores,  as  quais  deverão  conter  os
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional -STN.

trataoArá.rt?222,APTr:ngsr:goeTnçceo:Tncc:s:iThdaamL:rt4:3d2:,irgo6P4?S::nç::agToednotsáà:Ã:eqxuo:
exigidos na legislação pehinente.

lv  i  DAS DIRETRIZES  PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DO 0RÇAMENTO
D0 MUNICÍPIO

Art.  23  -  0  Orçamento  para  exercício  de  2025  obedecerá  entre  outros,  ao
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas£ abrangendo os
Poderes  Legislativo  e  Executivo,  Fundações,   Fundos,   Empresas  Públicas  e  Outras
(arts.  i°,  §  i° 4° i, "a" e 48 LRF).

Art.  24  -  Os  estudos  para  definição  dos  Orçamentos  da  Receita  para  2025
deverão observar os efeitos da  alteração da  legislação tn.butária,  incentivos fiscais
autorizados,  a  inflação  do  período,  o  crescimento  econômico,  a  ampliação  da
base  de  cálculo  dos  tributos  e  a  sua  evolução  nos  últimos  três  exercícios  e  a
projeção para os dois seguintes (art.12 da LRF).

Art.  25 -  Na  execução  do  orçamento, verificado  que  o  comportamento da
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os
Poderes   Legislativo   e   Executivo,   de   forma   proporcional   as   suas   dotações   e

H
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1     -projetos     ou     atividades     vinculadas     a     recursos     oriundos     de
transferências voluntárias;
11    -obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
111   -dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
lv  -dotação para maten.al de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.

Parágrafo  Único  -  Na  avaliação  do  cumprimento  das  metas  bimestrais  de
arrecadação   para   implementação   ou   não   do   mecanismo   da   limitação   de
empenho   e   movimentação   financeira,   será   considerado   ainda   o   resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de
recursos.

Art.  26  -  As  Despesas  Obrigatórias  de  Caráter  Continuado  em  relação  à
Receita Corrente Líquida, programadas para 2025, poderão ser expandidas em até
5%,  tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas
na Lei Orçamentária Anual para 2022 (art. 4°, § 2° da LRF).

Art.  27  -  Constituem  Riscos  Fiscais  capazes  de  afetar o  equilíbrio  das  contas
públicas do  Município,  aqueles constantes  do  Anexo  Próprio  desta  Lei  (art.  4°,  §  3°
da  LRF).

§  1° -Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da
Reserva de Contingência, e, também se houver, do Excesso de Arrecadação e do
Superávit Financeiro do exercício de 2023.

§  2°  -  Sendo  estes  recursos  insuficientes,  o  Executivo  Municipal  encaminhara
Projeto  de  Lei  à  Câmara  Municipal,  propondo  anulação  de  recursos  ordinários
alocados para outras dotações não comprometidas.

Art.  28 -  No  texto  da  Lei  Orçamentária  para  o  exercício  de  2025  destinará
recursos  para  a   Reserva  de  Contingência  de  até   1,57o  das  Receitas  Correntes
Líquidas   previstas   e   conterá   autorização   para   abertura   de   créditos   adicionais
suplementares,  até o  limite de 35%  (trinta  e cinco  por cento)  do total  da despesa
fixada,  podendo conter também autorização para contratação de operações de
crédito.

§    i°   -   Os   recursos   da   Reserva   de   Contingência   serão   destinados   ao
atendimento  de  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e  eventos  fiscais  imprevistos,
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§  2° - Os recursos da  Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso
estes não se concretizem até o dia 01  de dezembro de 2025, poderão ser utilizados
por   ato   do   Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal   para   abertura   de   créditos
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

§   3  °-   Os   créditos   suplementares   autorizados   na   Lei   Orçamentária   serão
abertos por meio de Decretos de Alteração Orçamentária do Poder Executivo, que
poderão ter numeração própria.

Art.  29 -Os  investimentos com  duração superior a  12  meses só constarão da
Lei Orçamentán.a Anual se contemplados no Plano Plurianual  (art. 5°, §  5° da LRF).

Art. 30 -0 Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após
a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e
despesas  e  o  cronograma  de  execução  mensal  ou  bimestral  para  as  Unidades
Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF).

Art.  31  -Os  Projetos  e  Atividades  priorizados  na  Lei  Orçamentária  para  2025
com    dotações   vinculadas   e   fontes   de   recursos   oriundos   de    transferências
voluntárias,  operações  de  crédito,  alienação  de  bens  e  outras  extraordinárias,  só
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu
ingresso  no  fluxo  de  caixa,  respeitado  ainda  o  montante  ingressado  ou  garantido
(art. 8°, §  parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada  para o exercício de 2025,  constante
do  Anexo   Próprio  desta   Lei,   não  será   considerada   para   efeito   de  cálculo  do
orçamento da receita  (art. 4°, §  2°, V e art.14,1 da  LRF).

Art.   33   -   A   transferência   de   recursos   do   Tesouro   Municipal   a   entidades
privadas,    beneficiará    somente    aquelas    de    caráter    educativo,    assistencial,
recreativo,   cultural,   esportivo,    de   cooperação   técnica    e   voltadas   para   o
fortalecimento  do  associativismo  municipal  e  dependerá  de  autorização  em  lei
específica  (art. 4°,1, "f" e 26 da  LRF).

Parágrafo   Único   -   As   entidades   beneficiadas   com   recursos   do  Tesouro
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do
recurso,  na  forma  estabelecida  pelo  serviço  de  contabilidade  municipal  (art.  70,

VELHO -PB -CEP: 58560-000 -TELEFONE: (83) 99992-4195
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Art.   34   -   Os   procedimentos   administrativos   de   estimativa   do   impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art.
16,  itens  1  e  11  da  LRF  deverão  ser  inseridos  no  processo  que  abriga  os  autos  da
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo   Único   -Para   efeito   do   disposto   no   art.   16,   §   3°   da   LRF,   são
consideradas despesas irrelevantes,  aquelas decorrentes da criação, expansão ou
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cui.o
montante no exercício financeiro de 2025, em cada evento,  não exceda ao valor
limite  para  dispensa  de  licitação,  fixado  no  item  1  do  art. 24  da  Lei  n° 8.666  /  1993,
devidamente atualizado (art.16, § 3° da LRF).

Art.  36  -  Despesas  de  competência  de  outros  entes  da  federação  só  serão
assumidas  pela  Administração  Municipal  quando  firmados  convênios,  acordos  ou
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária  (art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para
2025 a preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de
Natureza  de  Despesa  / Modalidade de  Aplicação,  com  apropriação dos gastos
nos  respectivos  elementos  de  que  trata  a  Portaria  STN  n°  163/2001   e  posteriores
alterações publicadas pelo Tesouro Nacional.

Parágrafo  Único  -  A  transposição,  o  remanejamento  ou  a  transferência  de
recursos  de  um  Grupo  de  Natureza  de  Despesa/Modalidade  de  Aplicação  para
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita
por Decreto do Prefeito Municipal (art.167, Vl da Constituição Federal).

Art.  39  -  Durante  a  execução  orçamentária  de  2025,  se  o  Poder  Executivo
Municipal   for  autorizado   por   lei,   poderá   incluir   novos   projetos,   atividades   ou
operações  especiais  no  orçamento  das  Unidades  Gestoras  na  forma  de  crédito
especial   ou   extraordinário,   desde   que   se   enquadre   nas   prioridades   para   o
exercício de 2025  (art.167,1 da Constituição Federal).

Art.  40  -  0  controle  de  custos  das  ações  desenvolvidas  pelo  Poder  Público



secretariaMUEiELp:!::
GOveRNO   NüllltlpAL

v°EUR°o
M.-cdJo,n-#

Parágrafo    Único   -    Os   custos    serão    apurados    através    de    operações
orçamentárias,  tomando-se  por base as  metas fiscais  previstas  nas  planilhas  das
despesas e  nas  metas físicas realizadas e apuradas ao final  do exercício  (art. 4°,
"e" da  LRF).

Art.  41   -  Os  programas  priorizados  por  esta  Lei  e  contemplados  no  Plano
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação
permanente  pelos  responsáveis,  de  modo  a  acompanhar  o  cumprimento  dos
seus  objetivos,  corrigir  desvios  e  avaliar  seus  custos  e  cumprimento  das  metas
físicas estabelecidas (art. 4°,1, "e" da LRF).

Art.   42  -   Na   elaboração   da   proposta   orçamentária   para   o   exercício
financeiro  de  2025,  será  dada  como  prioridade  à  utilização  de  pelo  menos  3%
(três) por cento da Receita Corrente Líquida do ano imediatamente anterior, com
ações do Sistema único da Assistência Social  (SUAS), objetivando:

§   1°  Ampliação  da  política  de  assistência  social  através  do  Sistema  único  de
Assistência    Social    (SUAS),    dos    serviços,    programas,    projetos    e    benefícios
socioassistenciais para  as famílias em estado de vulnerabilidade, e  nas situações
de enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública;

§ 2° Combate à pobreza com a execução de programas sociais de transferência
renda

V  -  DAS  DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.   43  -   A   Lei   Orçamentária   de  2025   poderá   conter  autorização   para
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital,
observado o limite de endividamento, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31  e
32).

Art. 44 -A contratação de operações de crédito dependerá de autorização
em lei específica, ou prévia autorização na Lei Orçamentária Anual.

Art.  45  -  Ultrapassado  o  limite  de  endividamento  definido   na   legislação
pertinente  e  enquanto  perdurar o  excesso,  o  Poder  Executivo  obterá  resultado
primário    necessário   através   da    limitação   de   empenho   e   movimentação

VELHO -PB -CEP: 58560-000 -TELEFONE: (83) 99992-4195 m
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Vl  -  DAS DISPOSIÇÕES S0BRE DESPESAS COM PESSOAL

Art.  46  -  0   Executivo  e  o  Legislativo  Municipal,  mediante  lei  autorizativa,
poderão em  2025,  criar cargos e funções,  alterar a  estrutura  de carreira,  corrigir
ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal
aprovado   em   concurso   público   ou   caráter   temporário   na   forma   de   lei,
observados os limites e as regras da LRF (art.169, §  1°,11 da Constituição Federal).

Parágrafo  Único  -  Os  recursos  para  as  despesas  decorrentes  destes  atos
deverão estar previstos na lei do orçamento para 2025.

Art.  47  -  A  despesa  total  com  pessoal  de  cada  um  dos  Poderes  em  2025,
executivo e Legislativo, deverão obedecer aos limites de percentuais da Receita
Corrente Líquida descritos nos artigos  18 a 23 da LRF.

Art.  48  -  Nos  casos  de  necessidade  temporária,  de  excepcional  interesse
público,  devidamente justificado  pela  autoridade competente,  a  Administração
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando
as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20,
111 da  LRF  (art. 22,  parágrafo  único,  V da  LRF).

Art. 49 -0 Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as
despesas com  pessoal  caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na  LRF  (art.
19 e 20 da  LRF):

1     -eliminação de vantagens concedidas a servidores;
11    -eliminação das despesas com horas-extras;
111   -exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
lv  -demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art.   50  -   Para   efeito   desta   Lei   e   registros   contábeis,   entende-se   como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o
art.18,  §  1° da  LRF,  a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou  funções
guardem  relação  com  atividades  ou  funções  previstas  no  Plano  de  Cargos  da
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da  Administração Pública
Municipal,  desde  que,  em  ambos  os  casos,  não  haja  utilização  de  materiais  ou

VELHO -PB -CEP: 58560-000 -TELEFONE: (83) 99992-4195
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Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também
fornecimento  de  materiais  ou  utilização  de  equipamentos  de  propriedade  do
contratado  ou  de  terceiros,  por  não  caracterizar  substituição  de  servidores,  a
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 -Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

Vll  -  DAS  DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO  NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 51  -0  Executivo Municipal,  quando autorizado em  lei,  poderá  conceder
ou   ampliar   benefício   fiscal   de   natureza   tributária   com   vistas   a   estimular   o
crescimento   econômico,   a   geração   de   empregos   e   renda,   ou   beneficiar
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios
ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos
do  seu   impacto  orçamentário  e  financeiro   no  exercício  em   que  iniciar  sua
vigência e nos dois subseqüentes (art.14 da LRF).

Art.  52  -  Os  tributos  lançados  e  não  arrecadados,  inscritos  em  dívida  ativa,
cujos  custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito  tributário,  poderão  ser
cancelados, mediante auton.zação em lei, não se constituindo como renúncia de
receita  (art.14 §  3° da  LRF).

Art.  53 - 0  ato que conceder ou  ampliar incentivo,  isenção ou  benefício de
natureza  tributária  ou  financeira  constante  do  Orçamento  da  Receita,  somente
entrará  em vigor após  adoção  de  medidas  de  compensação  (art.14,  §  2° da
LRF) .

Vlll  -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  54 -  0  Executivo  Municipal  enviará  a  proposta  orçamentária  à  Câmara
Municipal  no prazo estabelecido  na  Lei Orgânica do Município, que a apreciará
e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§  1° -A  Câmara  Municipal  não entrará  em  recesso enquanto  não cumprir o
disposto no "caput" deste artigo.

§  2° -Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção
até o início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal auton.zado
a   executar  a   proposta   orçamentária   na   forma   original,   até   a   sanção   da
respectiva lei orçamentária anual.
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Art.  56  -  Os  créditos  especiais  e  extraordinários,  abertos  nos  últimos  quatro
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do
Chefe do Poder Executivo.

Art.  57  -  0  Executivo  Municipal  está  autorizado  a  assinar convênios  com  o
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou
indireta,  para  realização  de  obras  ou  serviços  de  competência  ou  não  do
Município,  inclusive  por  realizar  projetos  e  ações  do  orçamento  por  meio  de
Consórcios Públicos com outros Entes.

Art. 58 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ouro Velho (PB), em 28 de maio de 2024.

Certi.fi.co  para  os  devi.dos  fi.ns  que  o  referído  ato  admi.nístmti'vo  foi.
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MUNICIPIO DE OURO VELHO -PB
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE mscos FISCAIS E PROVIDENCIAS

2025

ARF (LRF, art 4:, § 3:)                                                                                                                                                                                           Rs ltoo
I.ASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Jiidiciais 130.000,00 130.000'00

Demandas Trabalhistas contra o Município 130.000,00 Abertura de crédito adicional a partir daReservadecontingéncia ] 30.000,00

l)ividas em I'rocesso de Reconhecimento
Avais e Garantias L`oncedidas
Assunçâo de I'assivos
Assistências L)iversas
Outros I'assivos Contingentes
':'1

111111
S U B'I .UTAlj ] 30_000_00

•fh
DEMAIS RISL`OS F]S.`A]S PASSIVOS PROVIDENCIAS

L}escrição Valor l)escnção Valor
FrüstmçÃo de Arrc€adação 350_000_00 Lirnitacão de EmDenho 350 000_00
Restiluição de Trit}ütos a Maior
J)iscrepância de J+ojeções:
Uiitros Riscos I.'iscais '111'          11 '      1      1         1     1     1         lÁ'

Não celebração de convênios para     trans-ferências 500.000,00 Não implementação ou execução de 500.000.00
voluntárias de recursos fiderais e estaduais relativo projetos previstos a serem executados com
a Receita de Capital os referidos recursos
Epidemias, secas e outras situações de calamidade I 00.000,00 Abertura de crédito adicional a par[ir da 100.000.00

pública Reserva de contingência

SuB-I.u'rAL '         '      ''1      '1 SUB'ruTAl. t             111'         1^1

TÜTAL
1:11111'

TUTAL ] .o8o.Ímíi.nn
FONTE:  Sistema de contabindade.Secretaria de Finanças.Data: 04/04                ] 0:23hsAUGUSTOSALNTR•.,..,`.'`..R.,',,.`,``,...    ``,.,..„



A Ui.iáo faz o Desenvolvin.ento!

ANEXO DE METAS FISCAIS -LDO 2025

Demonstrativo l        -Metas Anuais;
Demonstratívo ll      -Avaliação   do   Cumprimento   das   Metas   Fiscais   do   Exercícío
Anterior;
Demonstrativo 111     -  Metas FÍscaís Atuais Comparadas com  as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstratívo lv    -Evolução do patrimônio Líquído;
Demonstrativo V      -  Orjgem  e  Aplicação  dos  Recursos  Obtidos  com  a Alienação  de
Ativos;
Demonstrativo VI     -  Avaliação  da  Situação  Fjnanceira e  Atuarial  do  Regime  Próprio
de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo VII   -  Estimatíva e Compensação da Renúncía de Receita; e
Demonstrativo VIII -  Margem   de   Expansão   das   Despesas   Obrigatórias   de   Caráter
Continuado.
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MUNICIPIO DE OUR0 VELHO - PB
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2025

AMF -Demonstrativo ll (LRF, art. 4°, §2°, inciso l)                                                                                                                                  Rs  i ,oo

ESPECIFICAÇÂO

Metas Previstasem<Ano-2>em2023(a)
%RCL

Metas realizadasem2023(b)
%RCL Variação

Valor(c)-(b-a) %(c/a)x  100

Receita Total 18.135,501,12 47.63 3 I .004.082.71 81.42 12.868. 581.59 70,96

Receitas Primárias (1) 18.092  535,46 47.5 ] 3 ] .550.190,92 82,8ó 13 .457.655.46 74.38

Despesa Total 18.135.501,12 47,Ó3 31.114.251,57 81,71 12.978.750,45 71,57

Despesas Primárias (11)ltadoPrimário([11) = (I-TI`) 17. 814. 532,52278.002,94 46.780,73 30 914.369.52635.821,40 81,191,67 13.099.837,00357.818,46-1.247.388.27 73.53128,71-869,ó9

+   ~>ultado Nomjnal 143.428,97 0,38 -              1.103.959.30 -        2,90

DÍvida Pública Consolidada 1.197. 767,20 3,]5 3.767150,64 9.89 2.569.383,35 214, 5 ]

Dívida Consolidada Liquida 1.197. 767`29 3,15 3 .767.150,64 9.89 2.569.383,35 214.51

FONTE:  Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças.Data: 04/0  /2024     10:23hs(.Augustosanruzres
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MUNIcipI0 DE OURO VELHO - PB

LTt;I l)r: l)lRETRlzEs (lRç`AMENTÁRIAs

ANL.;X(.) I)E  METAS FÍ.`CAIS

Evt ii.`jç.Ào rx} p^iRiMÔNio i,lQuim

2025

AMr`  -Ikmons`rati`'`> 1V  (l.RI.`,  art 4``.  §2",  ínciso lm                                                                                                                                                                                                           ,`!`íS   ;    w

PATRIMÔNIO l,iQUIIX) 2021 % 2022 % 2023 %

patrlmônio/capitfliRiscrvüsRcgLilií]doAcumu]üdo 10.942.077,24 100.00 20.30].337.38 100,00 28.228.784,52 ] 00.00

TOTAL 10.942.077,24 100,00 20,301.337,38 100.00 28.228.784,52 100,00

REGIME PREV]DENC]ÁRIO

pA'mlMt.]Nl o L ÍQul rx } 2021 O/o 2()22 O/í) 2('23 %,
m,,tnmónio/t.`apital

Resi`n'as NADA A DECLARA. 0 MUNIcipIO É OPTANTE DO RGPS
Res ul LLidu Acumulado

TOTAL

FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças.Data: 04/04/2024 ~ 12:47hs



mJNíl`ÍI>It] [)E t)IJRt) vl;l.Ilo -t>B

I,EI DE DTRF,TRlz,Es oRÇ`AMENrÁRIAs

ANExt-] DE  m]:TAS FISCArs

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

202S

AM].` -Ihkmstmti`.ti v il,RF.. art 4", §2``, incistt lll)                                                                                                                                                           RS().0(1)

2021 2022 2()2 3

1            ;;::::::

91  200,00

RECF.I.l`AS REAI,!Z.^I)AS

Rl€C`ljlTA.S DE CAPITAl.

AI.ll-:NAÇÃo m ^'I.lv{ ls

Ali€mçati dc lk`s Mó`'cis

Alicmção dc Bcns lmó`.cis

2021 2022 2023

91.200,009].200,0091.200,00

- -

91.200,00 -

( c) -(a-b)+(0 (f) - (d-e)+(g)
- -

l)Fsl'ESA.S
l'lQ'JIJ)AI)^S

Api,icAÇÃo ix.)s iucuRst >s DA ALiENAÇÃ{) [)E A'riv( )s

I)r,:sPES^S 1.)1.., CApri`AI.

Im`cstjment{}s

in `,.Cr§tfts il`inancl.lms

Amortizüçõ{` da r)i\ida

I]ESPESAS Ct ]RREN-nF.S IXIS RI.:GIM.;S Drl: l>REvlD.

Regime Geml de L+e`idéncia SoL:i€LI

Regimc mprio diis Scr`idorcs I]úblicos

SAl ,ljt.t l.`mANC`FIRO

1`( )NTF..  Sistcm de C`ontahllid£idi`.Secretaria de Fimnçíis.Data.  04^t4/2()24 -  ] 0:23hs

P



MUNIC`ip]() T)t± O(JRO VELHO -PB

l ,El  1)1.: L)lRI.:1'Rl/,ES ORÇ^MENTÁRL^S

ANLixo []F.  ME.rAS r.ISCAIS

RECI-`,n.AS 1.:  DESPES^S PREVIDENCU\RIAS [X) RPPS

2025

AMF     lkmonslrati`.o vl (I.RF. aTt J``.  §2". inei§(> IV` ulínm  "a")

RECI`,l.l'Asl'Rl:VIDENCIÁRIAS 2025 202(' 2027

REcr;I.r^scoRRF.N.rEs

Rc€ci Ln di` Cimtribuiçõc.fi

Pcssoal C iúl

Pe."tsl Ml'itaT

(.hii ".s l` mi ribLiiçLks I're`id eficiàrias

Ct`iiifmsflçao Pi.o\idmcidria enii`c RGPS c Rpl'S

Recei la ThtTi morial

Chitms Rci`ciiíis Corrente s

Rr:CF.lTAS l)li C^P[TAl .

AJicmaçao dc 13cns

(hilmLi Rffcila.` d€ l`Üpitíil

REl.^ssEs I.REv[l)I"clÁRlt.)s REcr:Bll x`js m:I ,o Rpl.s

C<mtribuição Patroital do Ex¢Tc íci``

l,ess(d Ci\.''

Pcsüia] Militsr

Contribuiçáo I'ütronal dc F.:xcrcjl-ios ÀnLi`noms

Pcr)soÜI Ci\il

I'c>ssiml  Militar

REPAssr:s pREvlD. I>ARA coBERllJRA D[? Dl`.-+`lcrl`
•l`{`}T^l..  D^S R£Cl±lT^S  PRF`,VII)l.:NCIÁRIAS (1)

D[;SPES^S PREVII)l-:NCIÁRIAS 2025 202(' 2027

Ai)MrN[sTRAÇÁt)r,F,R^i,

]ksf*sa.çCoTTuitles

Z*sp.`süs dc C`npitql

PRT.:VIDÊN.CL^S{XJtA1,

Pes"l C`l,.il

PcSs`x]l  Miliüir

Ímtra* Desr.cs&£ Corrlmics

CompenmçÃo Prcvid, de  aítciseiit.  RPPS e RGPS

C(`mfxm"ção l'rc`id, de Pcnsõc§ mtr€ RJ'l'S e R(``rps
'roTAL DAs l)EsPESAs pREvlDÍ~:NCLARLAS (11)

REs[II.TAlx) PRr_-:vlDENclÁRlo t.l     11)

DISpt]Nlf3lLjDAl]ES r`lNANCEIR^S rx+ Rpl.S
úísr--  \

FON-l`l'.::  SisLema dc Co[ttobLLidode.Seçrctam de F.im"Li.L)ato. 04,/04/2024 -08:23hséorldtlR(3tacrefeito_L-.-----+---`+

Ís  lx=i   ,,.,.  ..  `.,[Õare#hadoülo\,̀
,..,®

Nol`A. Não há Regime proprio dc` previdéncia n(i Municipio. o iiiesm{iAugustoSnPJoãoxé#ffl

:        `,    z .   --  _. 1

Co      dorcRCPEN°29089/Oi



EXERCÍCIO
R[.`.P^SSEC(."TRIB.I,^'rRON^1_(a)

REcl:lTAS Dr.:SPESAS R':StJl.T^[X) R[.;P^SSL-:RE{.`l.:BIIX)
PRf.;V]l) PREV]l_) PREVID P/l.(`)BL.:RTl)RA  L)lj  [)ÉL.`ICITRPPS(e)

Val()r Valor Vahr
(b) Íc) Ídl  'a . b+'

- - - _



sETOREs/pRmRAMAs/nE"FiciÁRio RENÚNCLA DE RECEITA PBEVISTA
COM]ENSAÇÁO

TnbutoKJ`ontibuiçüo 2025 2026 2027

Tt}TAL
-



MUNICÍPIO DE OURO WLHO - PB
LEI DE DIRETRLZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  hffrAS FIScAIS
MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

AMF -Tabcla `J (LRF` ari.1°`  § 2°`  inciso v)                                                                                                                                                                                                                 RS  I`(X)

EVENTO Valor Pre``isto 2()24

Àumento Permanente da Receita

(-)  Aumcnio rercrente a (ransfcrências consiitucionai§
(-t  Auitmnto referentc a Líansfcrências do FUNDEB
Sa]do FinaJ do Aumciito Permai`enic de Receíta  (1)
Redução PemzLnen(e dc Despesa {]1)
Mürg€m Bruta   (111) =  {1+11`)

Saldo Utilizüdo da Margcm Bruia (IV)
Novas DOCC
No`.as DOCC gcmdas poT PPP

"gem Líquida dc E.`pansão dc Dmc (V) = (Ill-lv)
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO -PB - LDO 2025
MEIVIÓRIA E IVIETODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DE DESPESAS

TOTAL DE DESPESAS - Metas 2025 a 2027
(RS  , ,00`

CATEGOF`lA ECONÕMICA E GRUPOS DE RS
NATUREZA DE DESPESA 2025 Z026 2027

DESPESAS CORRENTES ( I ) 29.097.740,50 31.365.514,55 34.435.066,00
Pessoal e Encargos Sociais 14.507.740,50 15.900.000,00 17.100.000,00
Juros e Encargos da Divida ( - ) 340.000,00 415.514,55 500.000,00
Outras Despesas Correntes 14.250.000,00 15.050.000,00 16.835.066,00
DESPESAS DE CAPITAL ( 11) 7.100.000,00 7.850.000.00 8.100.000,00
lnvestimentos 6.700.000,00 7.400.000,00 7.600.000,00
Amonização da Divida 400.000,00 450.000,00 500.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 459.559,50 505.515,45 556.067,00
TOTAL 36.657.300,00 39.721.030,00 43.091.133,00

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
^\çht             Metas Anuaia Valor Nomlnal RS (1,00) Varia€ao %

2021 7.079.604,17
55,552022 11.012.659,18

2023 12.277.024,54 11,48
2024 14.507.740,50 18,17
2026 15.900.000,00 9,60
2027 17.100.000,00 7,55

Nota  os valores de 2021  a 2023 são os efetivamente executados.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Metas Anuals Valor Nominal RS (1,00) Variação %

2021 5.255.095,95
57,632022 8.283.750Í79

2023 10.433.824,83 25,96
2024 14.250,000,00 36,58
2026 15.050.000,00 5,61
2027 16.835.066,00 11,86

Nota: os valores de 2021 a 2023 são os efetivamente executados,

`{1VESTIMENTOS

|                  Valor Nomiml RS tl,ao|                  | Varlaçao %Metas Anüals
2021 647.870,91

566,182022 4.315.989,49
2023 8.203.520,15 90,07
2024 6.700.000,00 (18,33)
2026 7.400.000,00 10,45
2027 7.600.000,00 2,70

vado o percentual limite sobre a Receita Corrente Liquida

Nota: os valores de 2021  a 2023 são os efetivamente executados.

NOTAS:

1 ) Para cálculo da "Reserva de Contingência" está sendo considerado o percentual de 1,5% sobre a Receita Corrente
Líquma. mantendo o padrão de exercícios anteriores.
2) 0 aumento progressivo da Despesa com pessoal deve-se à previsão para atendimento ao limite constitucional do
salário mínimo, como também futuras negociações para aumentos reais ao servidor público municipal. Sendo obser-

onfome preceitua a LRF.
3) Os juros e encargos da Divida estão sendo previstos t

Au9LJsto S®

JOAo Gullheme Gu
Contador CRC-PE

ase_U=|atLtüaLü@#Xürosanualmédiadei3%
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RS(1,ü)

METAS FISCAIS -RESULTADO PRIMARIO

ESPECIFICAÇAO 2021 2022 2023 2025 202e 2027
RECEn.AS CORRENTES ( 1 ) 17.552.803,3® 21.994.281,28 2e.e3€.®53,el 30.®37.300,00 33.701.030,00 37.071.13S,00

R"ita Tributâria/Conbibuicões 468.367,08 41 1 .073,56 1 .177.093.07 1.542.5m.oo 1,698.750,CO 1. 866.425,00
Remíta Patimonial 111.245,19 825.452.22 884.1 1 1 ,92 500.Om,ü 550.000,00 605.m.CX)
( - lA"cacões Ffmncelras (llt 111.24S.1® 82S.U2,22 8U.111.®2 500.000,00 550.000,00 605.000,00
R"b d® Servü
Trarisf¢ngncias Correntes 16.960.269,11 20.737.317,26 24.550.974,98 28.524.8m,m 31.377.280,00 34.515 008,00
Transferências ConsóTcios Püblícos
Demais Receüs CorTentes 12.622,00 20.438.24 24.373.64 70.000.00 77.000,00 84.7ü,m
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (lllF(lJl} 17.441.258,19 21.16e.829.oÔ 25.762.441,Ô9 30.137.300,00 33.151.030,00 3€.4ôe.13®.o0

RECEfTAS DE CAPITAL ( lv ) 1.814.252,20 7.075.52®,71 5.797.7.9,£3 6.020.000.00 e,o2o.ooo,oo 6.Q20.000,00

( - Pperações de Crédlto (V)
( - )Amortlzacão de Emprésümos (V»
( - }Altenacão de AÜv®s (Vll\ 91 _200.00 20,000,m 20.000,m 20.000.00
Tmnsforencias de Caoítal 1.723.052,20 7.075 528,71 5`797.749,23 6.000.000,00 6.Ock).000,CO 6.000.000,00
Puúas Receitas de Captil
RECEITA§ FISCAIS DE CAP"AL Wlll)=(IV-V-Vl-Vll) 1.723.052,20 7.075.5Z..71 5.7®7.74®,23 e.ooo.oÔo,oo 6.000.000'00 6.000.000,00

RECEITAS PRIMA RIAS(IXP (lll+Vlll) 1®.1Ó4.310,3® 2®.24.357,77 31.SSO.190,02 36.137.300,00 39.151.030,00 2."®.133,00

DESPESAS CORRENTES (X) 12.334.700,18 1®.Zü.",®7 22.710.84®,37 2®.0Ô7.740,50 31.3Ô6.514,Õ5 34.435.Oü,OO
Pessoal e Encargoe Sociais 7.079.604,17 11,012.659,18 12.277`024.54 14.507.740,50 15.9m.000,00 17.100.m,00
Juros o Encamos da Dlvida (Xl) 340.0ü,00 415.514,55 500.CX»,00
OutTas D®pesas Corrontis 5.255.095,95 8.283.750`79 10.433.824,Ô3 14.250.000,00 15.050.000,00 16.835.066,00
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (Xll)E(X-Xl) 12.334,700,12 19.29®.40®,07 22.710.849,37 2e.767.74o,8o 30.960.000,00 33.035.om.oo
DESF.ESAS DE CAPITAL (Xlll) 782.717,8€ 4.480.727,87 8.403.402,20 7.100.000,00 7.850.000,00 8.100.000.00
Lnvestimmtcs 647 870,91 4.315`989.49 8.203.520,15 6700.000.00 7_400_-.00 7 600.Om.m
nversões Financoiras
Amortizaçâo da DMda (XIV) 13d.846,97 173.738.48 199.882,0§ 400.000,00 450.",CX) 500.000.00
OESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)z=(Xlll-XIV) c47.e7o,®i •.315.989..® 8.203.520,15 e.700.000,00 7.400.000.00 7.600.000,00
RESERVA DE CONTINCENCÜ\ |Xvl) %®.559'60 505.51S'" 556.067,00

DESPESAS PRIMARAIS (XvllF(XJl+XV+Xvl) 12.082.671,03 23.el2.3oo,46 30.914.3®®,52 35.917.300,00 3®.865.515,45 42.0®1.133,00

RESULTAEP PRIMAR® (lx-Xvll) 6.181.730,36 4.®31.®5S,31  |           Ó35.®21.40 220.000,0® 295.51.,55 375.0".01



lvIUNICIPIO DE OUFto VELHO - PB -LDO 2025
lvIEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL

(F:`:,   !  .00)

METAS FISCAIS - RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇAO 2022 2023 2024 2026 2026 2027
OIvloA CONSOLIDADA ( I } 3.599.420.41 3.767.150,64 3.767.150.Õ4 3.387.150.6. 2.957,150.64 2.477.1ü.63
OEDUCÕES ( » t 7,94§.807,00 9.217.496.63
Ativo Disponível 9.940.471,47 9.679.132,89
( - ) Ftestos a Pagar Processados 1.834.904,64 453.046,25
( - ) DeDósftos F=estituhíe.is 369.861,52 184.656.11
Haveres Finance iros 210.101,69 176.066,00
DIVIDA CONSOUBADA LfQUIDA (llJl=(IJl} (4.346.386,59) (5.450.34S,89) 3.767.150.W 3.387.150,64 2.957.150,64 Z..77.15®,$3
RECEITA DE PRWATizACÕES (rv}
PFr   WOS RECONHEC,DOS M

l.L/A FISCAL LIQUIDA (llI+lv-V} (4.346.386,59} (6.4SO.345.89) 3.767.160,64 3.387.150,64 2.957.150,6. 2.477.150.63

RESULTADO NOMINAL {4.346.3e€,59) (1.103.959.30) 380.000,00 380.000,00 «o.ooo,oo 480.000,00

t\'01`.t.

1) Veí notas da memória de cálculo do montante da Dlvi.da Pública



MUNICIPIO DE OURO VELHO - PB - LDO 2025
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DOS MONTANTES
DA DÍVIDA PÚBLICA

Íi¥;.;      `!    í:~Íi:;,,

METAS FISCAIS -MONTANTE DA DivIDA

ESPECIFICAÇAO 2022 2023 2024 2025 2026 2027
DIVIDA CONSOUDADA ( I )DÍvidaMobiliáriaOutrasDívidas 3.599.420.41 3.767.1§0,64 3.767.150,64 3.387.150,Ô4 2.957.150.64 2.477.150.63

3.599.420,41 3.767.150,64 3.767.150,64 3.387.150,64 2.957.150,64 2.477.150,63

DEDUçOES (11) 7.945.807,00 7.684.468,.2
A{ivo DisponivelHaveresFinanceiros(-)DepósitosRestituiveis 9.940.471,47 9,679.132,89

210.101,69 210.101,69
369.861,52 369.861.52

(-) Restos a Pagar Proces§ados 1.834.904,64 1.834.904,64
DCL ('1') = (1 - 11) (4.346.386,69) |3.917.317.78) 3.767.150,64 3.387.150,e4 2.957.150,64 2.477.150.63
F.ONTF.:  D€mmimt]`'os Cttntáh`is c Ct`ntm(os cm arqLiiw " t+u'rcitum hlunii`ipal.

NOTAS:
1)Estas dívidas referem-se a parcelamentos de dóbitos junto a lNSS e atualizaçâo junto ao INSS, mais os precatórios.
2)Não estão considerados os ativos disponíveis, porque os mesmos serão utiizados para pagamento de Restos a Pagar.

Página  1
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MUNICÍPIO DE 0UR0 VELHO - PB  - LDO 2025

ANEX0 I  -METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

As  áreas  prioritárias  e  Metas  da  Administração  Municipal  quando  da Elaboração  da
Proposta e execução do Orçamento do exercício financeiro de 2025 são as seguintes:

1.    Educação ~ Oferecer serviços de qualídade para os alunos da rede municipal de
ensino  por meio  de  uma  melhor  estrutura  das  escolas  municípais,  bem  como
com a valorização dos profissionais do  magistério e  demais  servidores da rede
pública de ensino.

2.    Saúde  ~  Oferecer  tratamento  de  saúde  à  população,  em  especía]  na  atenção
básica, por meío de uma maior oferta de médicos e demais profissíonais da área
de  saúde,  distribuição  de  medicamentos  e  melhorando  a  estrutura  fisica  das
unidades  de  saúde.   Melhorar  também  as  ações  que  visem  a  prevenção  de
doenças e que incentivem os munícipes a terem  uma melhor quahdade de vida
por  meio  de  mudanças  de  hábitos,  especíalmente  no  incent).vo  de  ativjdades
fisicas e de uma alimentação maís saudável.

3.    Assistência   Socia]   -   Dar   atendímento   a   Famílias   e   indivíduos   (Crianças,
Ado]escentes e ldosos em especial), visando atender suas necessjdades básicas e
em  especial  àqueles que se encontrem  em vulnerabilidade social,  por meío dos
servíços  prestados  pelas  díversas  equípes  da  Secretarja  de  Desenvolvimento  e
Assistência  Social.  Promover também  a melhoria da  qualjdade  de  vida  desses
indivíduos  e  famílias  por  melo  de  jncentivo  e  capacjtações  para  geração  dc
emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.

Para  o  atendimento  das  Diretrízes  descritas  acima,  o  executivo  dará  prioridade  aos
Programas  e  Ações  de  Govemo  específicas  com   suas  respectivas  metas,  a  serem
apresentadas na revisão do Plano Plurianual do quadriênio 2022 a 2025.

Os     recLirsos     estimados     na     lei     orçamentária     para     2025     serão     destinados,
preferencialmente,  para  as  Áreas  acima  descritas,  não  se  constituindo,  todavía,  em

VELH0
CEP:  58560J)00. TELEFONE:  (83) 999924195
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SECRETA RIA MUNTCIPAL DE Á DMTNTSTRAÇÃO
LEI ORl.lNÁRI^ N. 629, m 28 l.E MAIO I]E 2024

Lci Ordinária n° 629, de 28 dc Maio dc 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA      A      ELAB0RAÇÂO       DA      LEl

goR2ç,AEMDEràAáRiáE#o3[5Eã[c£§.ioDE
0 Prefeito Constituüona] do Município de Ouro Velho, Estado
da   Pai.aiba,   no   uso   de   suas   atribuições   legais.   na   foma
estabelecida   na   Lti   Orgânica   MunicipaL,   faz   saber  que   a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lci:

Art.  1 ° - 0 0i-çamento do Munici'pio de Ouro Velho, Estado da
Paraíba, para o exercício de 2025,  será elaborado e  executado
obseivando    as    diretrizes,    objctivos,   prioridades    e   metas
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
TT -as Prioridades da Administração Municipal;
111 - a Estnitura dos Orçamentos;
IV   -   as   Diretrizes   para   a   Elaboração   do   Orçamento   do
Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública MunicipaJ;
VI -as Disposições sobi.e Despesas com Pessoal;
VTT - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
e
VHI - as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS

Aii.  2° - Em  cumprimento ao estabelecido  no artigo 4° da Lei
Complementai. n°  101,  de 4 de maio de 2000,  as metas  fiscais
de  receitas,  despesas`  resultado  primário,  nominal  e  montante
da dívida pública para o exercício de 2025,  estão ideiitificados
nos Demonstrativos desta Lei, em conforrnidade com a Portaria
nu 699/2023-STN.

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração  Direta,  Indireta  constituídas  pelas  Autarquias,
Fundações,   Fundos,   Empresas   Públicas   c   Sociedades   de
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e
da Seguridade Social.

Art. 4° - 0 Anexo de Rlscos Fiscais, § 3° do aii. 4° da LRF, foí
inclu.do     iios     moldes     do     MANUAL    TÉCNIC0     DE
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA N° 699/2023-
STN.

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos
nos Aii. 2° e 3° desta Lei, constituem-se dos seguintes:

VOLUME I
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEX0 DE METAS FISCAIS

Demonsti.ativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo   11   -  Avaliação   do   Cumprimento   das   Metas
Fiscais do Exercício Anterior;
Demon§trativo  111  - Metas Fiscais Atuais  Comparada§  com as
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo TV -Evolução do Patrimônio Li'quido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recusos Obtidos
com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo   VI   -   Avaliação   da   Situação   Financeira   e
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo  VTr  -  Estimativa  e  Compensação  da  Renúncja
de Receita; e
Demonstrativo  VIII  -  Margem   de  Expansão   das   Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

hftps:/^mmí.diariomunicipal.com`brffamup/materia/OAF79870/03AFcweA7JQXEfgzHogazs65hNSFg4sU3F3VeTECZIÍoKEagcTS 1/9
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Parágrafo  Único  -  Os  Demonstrativos  referido§  neste  artigo,
serão apui.ados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação
constituirá nas Metas Fiscajs do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
Art. 6° - Em c`mprimento ao  § 3° do Art. 4° da LRF a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO,  deverá  conter  o  Anexo  de
Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art.   7°  -  Em  cumprimento  ao   §   1°,   do  art.  4°,  da  Lei  de
Complementar nu 101 /2000, o Demonstrativo I -Metas Anuais,
será  elaboi.ado  em  valores  CorTentes  e  Constantes,  relativos  à
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante
da Dívida Pública, para o Exercício de referência 2025  e para
os dois seguintes.

§  1° -Os valores corteTites dos exercícios de 2025, 2026 e 2027
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das
despesas  de  caráter  continuado,  resultantes  da  concessão  de
aumento   salarial,   incremento   de   programas   ou   atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou
atividades.   Os  valores  constantes,  utilizam  o  parâmetro  do
índice   Oficial   de   Tnflação  Anual,   dentre   os   sugeridos   pela
Portaria n° 699/2023 da S1.N.

AVALIAÇÃo    Do    cuMPRlmNTo    DAs    METAS
FISCAIS 1)0 EXERCÍCI0 ANTERIOR

Ai.t.  8° -Atendendo  ao disposto  no  §  2°,  inciso T,  do Art.  4° da
LRF.  o   Demonstrativo  11  -  Avaliação  do  Cumprimento  das
Metas   Fiscais   do   Exercício  Anterior,   tem  como   finalidade
estabelecer   um   comparativo   entre   as   metas   fixadas   e   o
resultado    obtido    no    exercício    orçamentário    anterior.    de
Receitas,   Despesas,   Resultado  Primário   e  Nominal,   Dívida
Pública Consolidada  e  Dívida CorLsolidada  Líquida,  incluindo
málise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores
estabelecidos como metas.

METAS   FISCAIS   ATUAIS   COMPARADAS   COM   AS
FTXADAS NOS TRÊS EXERcfcIOS ANTERI0RES

Art.9°  - De  acoi.do  com  o  §  2°,  ítem  11,  do Art.  4°  {la LRF,  o
Demonstrativo 111  - Metas Hscais Atuai§  Comparadas  com as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,
Resultado  Primário  e Nominal,  Dívida  Pública Consolídada  e
Dívjda   Consolidada   Líquida,   deverão   estar   instruídos   com
memória   e    metodologia    de   cálcuJo    que   justifiquem   os
rt=sultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três
exercícios  anteriores e evidenciando  a comistência delas com
as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

§  1° -Objetivando maior consistêncja e subsídio às análjses, os
valores   devem   ser   demonstrados   em   valores   coiTentes   e
constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no
Demonstrativo 1.

EvoLuÇÃo I]o pATRrMÔNlo LÍQUTDo

Art.  10° -Em obediência ao  § 2°, inciso 111, do Art. 4° da LRF,
o Demonstrativo  IV - Evolução  do  Patrimôiijo Líquido,  deve
traduzir as variações do Patrimôrio de cada Ente do Municípío
e sua Consolidação.

Parágrafo Único - 0 Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

85MIGEXL¥Eâ:t]áâ3ÊOATp33sREcuRsosoBTiDos

Art.   |1   -0  §  2°,  Íiiciso  111,  do Art.  4°  da  LRF,  que  trata da
Evolução  do  Patrimônio  Líquido,  estabelece  também,  que  os
recur§os  obtidos  com  a  alienação  de  ativos  que  integram  o
i-eftrido  patiimônio,  devem  seT  reaplicados  em  despesas  de
capital,  salvo  se  destinada por lei  aos  regimes  de previdência
social,     geral     ou    pi.óprio    dos     servidores    públicos.     0
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recusos Obtidos
com  a Alienação  de Ativos,  deve  estabelecer  de  onde  foram
obtidos os recursos e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - 0 Demonstrativo apresentará em sepamdo a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

hftps:/^n^mw.diariomunicipal.com.brffamup/materia/OAF79870/03AFcweA7JQXEfgzHogazs65hNSFg4sU3F3VeTECzlfoKEagcTSG2oosxl761 cke...       2/9
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Â¥#kEÇÁ°DORLAG]£]ET=#f£oDFA"pffECvEEENciz
DOS SERVII)ORES PÚBLICOS

Art.  12  -Em razão do que está estabelecido no  §  2°.  inciso IV,
alínea  "a",  do  Art.  4°,  da  LRF,  o  Anexo  de  Metas  Fiscais
integrante  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO,  deverá
conter a avaliação  da  situação  financeira e  atuarial  do  regime
próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios.
0  Demonstrativo  VI  -  Avaliação  da  Situação  Financeira  e
Atuarial  do  Regime  Próprio  de  Previdência  dos  Servidores
Públicos,  seguindo  o  modelo  da  Portaria  n°  699/2023-STN,
estabelece     um     comparativo     de     Receitas     e     Despesas
Previdenciát.ias,      teminando     por     apurat.      o      Resultado
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA  E  COMPENSAÇÃO  DA  RENÚNCIA  DE
RECEITA

Art.  13 -Confoi.me estabelecido no § 2°,  inciso V, do Art. 4°, da
LRF,    o    Anexo    de    Metas    Fiscais    devei'á    coiitei'    um
demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua
compensação,  de  maneira  a  não  propiciar  de§equilíbrio  das
contas públicas.

§   1°   -  A   renúncia   compreende   incentivos   fiscais,   anistia,
remissão,  subsídio,  crédito  presumído,  concessão  de  isenção,
alteração  de  alíquota  ou  modificação  da  base  de  cálculo  e
outros beneficios que correspondam à tratamento difereiiciado.

§    2°    -    A    compensação    será    acompanhada    de    medidas
provenientes  do  aumento  da  receita,  elevação  de  alíquotas,
ampliação  da base de cáLculo, majoração ou criação de tributo
ou contribuição.

MARGEM       DE       EXPANSÃO       DAS       DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Art.  14  -0 Art.  17,  da  LRF.`  considera  obrigatória  de  caráter
continuado    a   despesa    corrente   derivada   de   lei,   medida
provisória  ou  ato  administrativo nomativo  que  fixcm  pam  o
ente obi.igação legal de sua execução poi. um período superior a
dois exercícios.

Parágrafo   Único   -   0   Demonstrativo   VIII   -   Margem   de
Expansão  das  Despesas  de  Caráter  Continuado,  destina-se  a
pemitir poss{vel  inclusão de eventuais programas, projetos ou
atividades  que  venham  caracterizar  a  criação  de  despesas  de
carátcr continuado.

MEMÓRIA  E   METODOLOGIA  DE   CÁLCULO   DAS
METAS      ANUAIS      DE      RECEITAS,      I)ESPESÁS,

REosHLiAPEODàR5MÁRÀOFEEgcTTADONOMTNÀLE

METODOLOGIA  E   MEMÓ"A  I)E   CÁLCULO   DAS
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E I)ESPESAS.

Ai.t.15  -0  §  2°,  inciso TT, do Aii. 4°, da LRF, detei.mina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e
metodologja    de    cálculo    que    justifiquem    os    resultados
preteiidídos, comparando-as com as fixadas nos três  exercícíos
anteriores,    e    evidenciando    a    consistência   delas    com   as
premissas e os objetivos da poli'tica econômica nacional.

Parágrafo   Único   -   De   conformidade   com   a   Portaria   n°
699/2023-STN,   a   base   de   dados   da  receita   e   da   despesa
constitui-se  dos  valores  arrecadados m  receita  realizada  e na
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões
pai.a 2025, 2026 e 2027.

METODOLOGIA  E   MEMÓRIA  DE   CÁLCULO   DAS
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Ait.   16  -A  finalidade  do  conceito  de  Resultado  ttimário  é
indicar  se  os  níveis  de  gastos  orçamentários,  sào  compa[íveis
com sua aJTecadação, ou seja, se as receitas não-fmanceiras são
capazes de suportar as despesas não-fmanceiras.

Parágrafo Único  -  0  cálculo  da  Meta  de  Resultado Primário
devei.á   obedecer   à   metodologia   estabelecida  pelo   Govei.no
Fedei'al,  através das Portarias expedidas peLa STN - Secretaria
do Tesouro NacionaL, e às normas da contabiLidade pública.
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METODOLOGIA  E   MEMómA  I]E   cÁLcuLo   DAs
METAS ANUAIS D0 RESULTADO NOMINAL.

Art.17  -0  cálculo  do Resultado Nominal,  deverá obedecer a
metodologia     determinada     peLo     Govemo     Federal,     com
regulamentação pela STN.

Parágrafo  Único  -  0  cálculo  das  Metas  Anuais  do  Resultado
Nominal, devei.á levar em conta a Dívida Consolidada, da qual
deverá   ser   deduzido   o   Ativo   Disponível,   mais   Haveres
Financeiros menos  Restos  a Pagar Processados,  que resultará
na  Dívida  Consolidada  Líquida,  que  somada  às  Receitas  de
Privatizações  e  deduzidos  os Passivos Reconhecidos, resultará
na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA  E   MEMómA  DE   cÁLcuLo  DAs
METAS     ANUAIS     D0     MONTANTE     DA    DÍVIDA
pÚBIJICA.

At.t.    18    -   Di'vida   Pública   é    o   montante   das   obrigações
assumidas peLo ente  da Federação.  Esta será representada pela
emissão   de   títulos,   operações   de   créditos   e   precatórios
judiciais.

Pai.ágrafo  Único   -  Utiliza  a  base   de   dados   de  Balanços   e
Balancetes    pai.a    sua    elaboração,    cons(itu'da    dos    valores
apuados  nos  exercícios  anteriores  e  da  projeção  dos  valores
para 2025, 2026 e 2027.

11    -    DAS    PRIORIDADES    DA    ADMmlsTRAÇÃO
MUNTCTPAL
Art.  19  -As prioridades  e metas  da Administração  Municipal
para  o  exercício  financeiro  de  2025,  estão  apresentados  em
anexo   próprio   desta   e   estão   em   confome   com   o   Plano
Plurianual  de  2022  a  2025,  compatíveis  com  os  objetivos  e
normas estabelecidas nesta lei.
§  1°  -  Os  recursos  estimados  na  Lei  Orçamentária pam  2025
serão   destinados,   preferenciaLmente,   para   as   prioridadcs   e
metas estabelecidas nesta Lei` não se constituindo, todavia. em
limite à programação das despesas.

§  2°  -  Na  e]aboração  da  proposta  oi.çamentária  pai.a  2025,  o
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fisicas
estabelecidas  nesta  Leí,  a  fim  de   compatibilizar  a  despesa
orçada à receita estimada, de foma a preservar o equilíbrio das
contas públicas.

m - D^ ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.  20  -  0  orçamento  para  o  exercício  fmanceiro  de  2025
abrangerá   os   Poderes   Legislativo   e   Executivo,   Fundações,
Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do
Tesouro   e    da   Seguridade   Social    e   será   esttuturado   em
confomidade com a Estrutura Organizacional estabelecída em
cada Entidade da Adminístração Municipal.

Art. 21  -A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas
e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando
aqueles   víncu]os   a   Fundos,   Autarquias,   e   aos   Orçamentos
Fiscais  e  da  Seguridade  Social,  desdobradas  as  despesas  por
fimção`  sub-fimção, programa, projeto,  atividade ou operações
especiais  e,  quanto  a  sua  natureza,  por  categoria  econômíca,
grupo de natureza dc despesa e modalidade de aplicação, tudo
em   confoi-midade   com   as   Poilarias   SOF/STN   42/1999   e
163/2001  e  alterações posteriores,  as  quais  devei.ão  conter os
Anexos   exigidos   nas   Portarias   da   Secretaría   do   Tesouro
Nacional - STN.

Art.   22   -  A   Mensagem   de   Encaminhamento   da   Proposta
Oi.çamentária  de  que  trata  o  ait.  22,  Pai.ági.afo  Único,  inciso  T
da   Lei   4.320/1964,   conterá   [odos   os  Anexos   exigidos   na
legi slação pertinente.

LVxE-c3êâoDDTFiRR]Ç]ZAEMSE##DáMEE+Tc?piâçÃOE
Art. 23 - 0 Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre
outros,  ao  princípio  da  transparência  e  do  eqúlíbrio  entre
receitas   e   despesas,   abrangendo   os   Poderes   Legislativo   e
Executívo,  Fundações,  Fundos,  Empresas  Públicas  e  Outras
(arts.  i°, §  I ° 4° T, "a" e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudos paia definição dos Orçamentos da Receita
para   2025   deverão   observar   os   efeitos   da   aLtmção   da
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legislação  tributária,  incentivos  fiscais  autorizadc>s,  a  inflação
do peri'odo, o cTescimento econômico,  a ampliação da base de
cálculo   dos   tributos   e   a   sua   evolução   nos   últimos   três
exercícios e a projeção pam os dois seguintes (art.  12 da LRF).

Art.   25   -   Na   execução   do   orçamento,   verificado   que   o
comportainento  da  receita  poderá  afetar  o  cumprimento  das
metas  dc  resu]tado primário e nominal,  os Podei.es Legislativo
e   Executivo,   de   forma   proporcional   as   suas   dotações   e
observadas  a  fonte   de  recursos,  adotarão  o  mecanismo  de
límitação    de    empenhos    e   movimentação    finmceira   nos
montantes  necessários,  para  as  dotações   abaixo  (art.   9°  da
LRF),

I  -  projetos  ou  atividades  vinculadas  a  i.ecursos  oriundos  de
transferências vo luntárias ;
11 - obras cm geral, desde que ainda não iniciadas;
111  -  dotação  para  combus[íveis,  obras,  serviços  públicos  e
agricultuTa; e
TV  -  dotaçáo  para  mateiial  de  consumo  e  outros  serviços  de
terceii'os das diversas atividades.

Parágrafo  Único  -  Na  avaliação  do  cumprimento  das  metas
bimestrais   de   arrecadação  para   implementação   ou  não   do
mecanismo    da    limitação    de    empenho    e    movimentação
financeira,   será   considerado   ainda   o   resültado   financeiro
apmado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada
Íbnte de recursos.

Art.  26 - As Despesas Obn.gatórias de Caráter Co"tinuado em
rclação  à  Receita  Corrente  Líquida,  programadas  para  2025,
poderão  ser  expandidas  em  até  5%,  tomando-se  por  base  as
Despesas  Obrigatórias  de  Caráter Continuado  fixadas  iia  Lei
Orçamentária Anual para 2022 (art. 4°, § 2° da LRF).

Art.   27   -   Constituem   Riscos   Fiscais   capazes   de   afetai.   o
equilibrio das contas públicas do Município, aqueles constantes
do Anexo Próprio desta Lci (art. 4°, § 3° da LRF).

§  1°  -  Os  riscos  fiscais,  caso  se  concretizem,  serão  atemdidos
com  recursos   da  Reser`Ja   de   Contingência,   e,   também   se
houvei.,  do  Excesso  de Arrecadação e  do  Superávit Financeiro
do exercício de 2023.

§   2°   -   Sendo   estes   recursos   insuficientes,    o    Executivo
Municípal  encaminhara  Projeto  de  Lei  à  Câmara  Munícipal,
propondo anulação de recursos ordjTiários alocados para outras
dotações não comprometidas.

Art.  28  - No texto  da  Lei  Orçamentária para  o  exercício  de
2025 destinará recursos para a Reserva de Contingência de até
1,5%   das   Receitas   Correntes   Líquidas   previstas   e   conteri
autorização para abertura de créditos adicionajs suplementares,
até  o  limite  de  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)  do  total  da
despesa   fixada`   podendo   conter   também   autorização   para
contratação de operações de crédito.

§  1° -Os TecuTsos da Reserva de Contingêncía serão destinados
ao   atendimento   de   passivos   contingentes   e   outros   riscos   e
eventos  fiscais  impi.evistos,  obteiição  de  resultado  primário
positivo  se  for  o  caso,  e  também  para  abertura  de  Créditos
Adícionais Suplementares confome di§posto na Portaria MPO
n° 42/1999, art. 5° e Portaria STN n° 163/2001, art.  8°.

§  2°  -  Os  recu.sos  da  Reserva  de  Contingência  destinados  a
riscos  fiscais,  caso  estes  não  se  concretizem  até  o  dia  01  de
dezembro de 2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que se tomaram insuficientes.

§    3    °-    Os    créditos    suplementares    autorizados    na    Lei
Orçamentária serão abertos por meio de Decretos de Alteração
Orçamentária do Poder Executivo, que poderão ter numeração
própria.

Art.  29 -Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão   da  Lei   Orçamentária  Anual   se   contemplados  no
Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF).

Art.  30 - 0 Chefe do Poder Executivo Municípal estabelecerá
até  30  dias  após  a  publicação  da  Lei  Orçamentária  Anual,  a
programação financeira das i.eceitas e despesas e o cronograina
de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se
for o caso (ar[. 8° da LRF).
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Ail.    31    -   Os   Projetos   e   Atividades   priorizados    na   Lei
Ot.çamentária para 2025  com  dotações  vinculadas  e  fontes  de
recm.sos  oriundos  de  transferências  voluntárias,  operações  de
crédito,  alienação  de  bens  e  outras  extraordinárias,  só  serão
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ajnda o
montante  ingressado ou gai.antido (art.  8°,  §  parágrafo único e
50, I da LRF).

Art.  32  - A renúncia  de receita  estimada para  o  exercício  de
2025,    constante    do   Anexo   Próprio   desta   Lei,   não   será
considerada pam efeito de cálculo do orçamento da receita (an.
4°, § 2°, V e art.14, T da LRF).

Art.  33  -A transferência de recursos do Tesouo  Municipal a
entidades  privadas,   beneficiará  somente   aquelas   de  caráter
educativo,    assistencial,    recreativo,    cultural,    e§portivo.   de
cooperação   técníca   e   voltadas   para   o   fbr[alecimento   do
associativismo  municipal  e  dependei.á  de  autorização  em  lei
específica (art. 4°, 1,  `'f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneíiciadas com recursos do
Tesouo Muricipal devcrão prestar contas no prazo de 30 dias,
contados  do  i.ecebimento  do  recurso,   na  fomia  estabelecida
pelo  serviço  de  contabilidade  municipal  (art.   70,  parágrafo
único da Constituição Federal).

Ar[.  34  -  Os  procedimentos  administrativos  de  estímativa  do
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da
despesa de  que  [i.ata o  ait.  16,  itens  T  e TT  da LRF deverão sei.
inseridos  no processo  que  abriga  os  autos  da  licitação  ou sua
dispemsa/inexigibilidade.

Parágrafc) Único  -Para  efeito  do  disposto  iio  art.  16,  §  3° da
LRF,     são     consíderadas     despesas     in-elevantes,     aquelas
decorrentes  da criação,  expansão ou aperfeiçoamento da ação
govemamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante
no  exercício financeiro  de 2025,  em cada evento, não  exceda
ao valor  limite para  dispensa de licitação,  fixado no item 1 do
art. 24 da Leí nü 8.666 / 1993, devidamente atualizado (ail.16,
§ 3o da LRF).

Art. 36 -Despesas de competência de outi.os eiites da Í`ederação
só   serão   assumjdas   pela  Administração   Municipal   quando
fimados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na
lei. orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 37 -A pre\'isão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2025 a preços correntes.

Ari.  38  -  A  execução  do  orçamento  da  Despesa  obedecerá,
denm)  de  cada  Projeto,  Atividade  ou  Operações  Especiais,  a
dotação  fixada  para  cada  Grupo  de  Natureza  de  Despesa  /
Modalidade  de  Aplícação,  com  apropriação  dos  gastos  nos
respectivos elementos de que trata a Portaria STN n°  163/2001
e posteriores alterações publicadas pelo Tesouro Nacional.

Parágrafo   Único   -   A   transposição,   o   remanejamento   ou   a
transferência   de   recursos   de   um   Grupo   de   Natui.eza   de
Despesa/Modalidade de Aplicação para  outro.  dentro  de  cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por
Decreto  do  Prefeito  Municipal  (art.  167,  Vl  da  Constituição
Federal).

Art. 39 - Durante a execução oi.çamentária de 2025` se o Poder
Executivo  Municipal  for  autorizado  por  lei,  poderá  incluir
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento
das   Unidades   Gestoras   na   foma   de   crédito   especial   ou
exti.aordinário,  desde  que  se  enquadre  nas  prioridades  para  o
exercício de 2025 (art.  167, I da Constituição Federal).

Art.  40  -  0  controle  de  custos  das  ações  desenvolvidas  pelo
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50,
§ 3° da LRF.

Parágrafo   Único   -   Os   custos   serão   apuados   através   de
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais
previstas   nas   planilhas   das   despesas   e   nas   metas   fisicas
realizadas e apuadas ao final do exercício (art. 4°, "e" da LRF).

Ai.t. 41  -Os programas priorizados por esta Lei e contemplados
no  Plano  Phirianual,  que  integm.em  a  Lei  Orçamentária  de
2025 serão objeto de avalíação permanente pclos responsáveis,
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de  modo  a  acompanhar  o  cumprimento  dos  seus  objetivos,
com.gir desvios e avalíar seus custos e cumprimento das metas
fisicas estabelecidas (art. 4°, T, ''e" da LRF).

Art.  42  -  Na  elaboração  da  proposta  orçamentária  para  o
exercício  financeiro  de  2025,  será  dada  como  prioridade  à
utilização   de   pelo   menos   3%   (três)  por   ccnto   da  Receita
Corrente Liqujda do ano imediatamente anterior, com ações do
Sistema único da Assistência Social (SUAS). objetivando:

§   1°  Ampliação  da  política  de  assistência  social  através  do
Sistema  único  de  Assistência  Social  (SUAS),  dos   serviços,
programas,   projetos   e   beneficios   socioassistenciais   pam   as
fàmílias   em   estado   de  vulnerabilidade,   e   nas   situações  de
enfrcntamento a estado de emergência e calamidade pública;

§ 2° Combate à pobreza com a execução de programas sociais
de tTansferência renda
V  -  DAS  DTSPOSIÇÕES  SOBRE  A  DfvTDA  PÚBLICA
MUNICTPAL

Art.   43    -   A   Lei   Orçamentária   de   2025   poderá   conter
autorização  para  contratação  de  Operações  de  Crédito  para
atendimento  à  Despesas  de  Capital,  observado  o  limite  de
endividamento,  na  forma  estabelecida  na  LRF  (ail.  30,  31   c
32).

Art.  44  - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização  em  lei  específica,  ou  prévia  autorização  na  Lei
OrçamentáriaAnul.

Art.  45  -  ULtrapassado  o  Limite  de  endividamento  defLnido  na
legislação  peitinente  e  enquanto  perdurai.  o  excesso,  o  Poder
Executivo   obterá   resultado   primário   necessário   an.avés   da
limitação de empenho e movimentação t-inanceira (art. 31, § 1 °,
TT da LRF).

VI   -   DAS   DISPOSIÇÕES   SOBRE   DESPESAS   COM
PESSOAL

Art, 46 - 0 Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2025, criai. cargos e fünções, alterar a
estrutui.a  de  caiTeira,  coiTigir  ou  aumentar  a  i.emuneração  de
servidores,  conceder vantagens,  a{lmitir pessoal  aprovado  em
concurso   público   ou   caráter  temporário   na   foma   de   lei,
observados os limites e as regras da LRF  (art.  169,  §  1°,11 da
Consütuição Federal).

Parágrafo  Único  -  Os  recusos  para  as  despesas  decorrentes
destes  atos  deverão  estar  previstos  na  lei  do  orçamento  para
2025.

At.t. 47 - A despesa total  com pessoa]  de cada um  dos Poderes
em 2025, executivo e Legislativo, deverão obedecer aos limites
de   percentuais   da   Receita   Corrente   Líquida   descritos   nos
artigos  ls a 23 da LRF.

Ait. 48 -Nos casos de necessidade tempoi.ária, de excepcional
interesse   público,   devidamente   justificado   pela   autoridade
competen[e,  a  Administração  Municipal  poderá  autorizar  a
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas
com  pessoal não  excederem a  95%  do  limite  estabelecido no
art. 20, 111 da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 49 - 0 Executivo Municipal adotará as seguintes medidas
pai.a reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os
limites estabelecidos na LRF (aii.19 e 20 da LRF):

I -eliminação de vantagens concedidas a servidores;
TT -eliminação das despesas com hot.as-extras;
111    -    exonei.ação    de    servidores    ocupantes    de    cai.go    em
corissão;
IV - demissão de servídores admitidos em caráter temporário.

Art. 50 -PaTa efeito desta Lei e registros contábeis, entendc-sc
como  terceirização  de  mào-de-obra  i.eférente  substituiçào  de
seividores de que trata o art.  18,  §  1° da LRF, a contratação de
mão-deübra cujas atividades ou fimções guardem relação com
atividade5   ou   flmções   previstas   no   Plano   de   Cargos   da
Administração  Municipal,  ou  ainda,   atividades  próprias  da
Administração  Pública  Municipal,  desde  quet  em  ambos  os
casos,  não  haja  utilização  de  materiais  ou  equipamentos  de
propriedade do contratado ou de terceiros.

z=N*`
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Parágrafo   Único   -   Quando   a   contratação   de   mão-de-obra
envolver  também  fomecimento  de  materiais  ou utilização  de
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, poi.
não   cai.acterizar  substituição   de   servidoi.es,   a  despesa   será
classificada  em  outros  elementos  de despesa  que  não  o  "34  -
Outras   Despesas   de   Pe§soal   decorrentes   de   Contratos   de
Terceirização".

VII  -  DAS  DISPOSIÇ¢ES  SOBEE  AIJTERAÇÃO  NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art.  51  -0  Executivo  Municipal,  quando  autorizado  em  lei,
poderá   conceder   ou   ampliar   bgneficio   fiscal   de   natureza
tributária  com  vistas  a  estimu[ar  o  crescimento  econômico,  a
gci.ação   de   empregos   e   renda,   ou   beneficiar   contribuintes
integraiites   de   classes   meiios   favorecidas,   devendo   esses
beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da receita
e  serem  objeto  de  estudos  do  seu  impacto  orçamentário  e
financeiro no exercício em  que íniciar sua vigência e nos doís
subseqüentes (art.  14 da LRF).

Art. 52 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida  ativa,  cujos  custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao
crédito     tributário,     poderão     ser     cancelados,     mediante
au(orização   em   lei,   não   se   constituindo   como   renúncia  de
receita (ai.t.  14 § 3° da LRF).

Art. 53  - 0 ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
beneficio  de  natureza  tril)utária  ou  financeira  constante  do
Orçamento da Receita,  somente entrará em  vigor após adoção
de medidas de compensação (art.14, § 2° da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.    54    -    0    Executivo    Municipal    enviará    a    proposta
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei
Orgânica  do  Município,  que  a  apreciará  e  a  devolverá  para
sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§  1°  -A Câmara  Municipal  não  entrará  em  recesso  enquanto
não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.
§    2°   -   Se   o   pt.ojeto   de   lei   ot.çamentária   anual    não   for
encaminhado  à  sanção  até  o  início  do  exercício  financeiro de
2025,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  executar  a
proposta   orçamentária  na  forma   original,   até   a  sanção  da
respectiva lei orçamentária anual.

Ai't.  55  -  Serão  considei'adas  legais  as  despesas  com  multas  e
juos  pelo  eventual  atraso  no  pagamento  de  compromissos
assumidos, motivados por insuficiência de tesouaria.

Art.  56  -  Os  créditos  especiais  e  extraordinários,  abertos  nos
últimos  quatro  meses  do  exercício,  poderão  ser  i.eabertos  iio
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art.  57  -  0  Executivo  Municipal  está  autorizado  a  assinar
convênios com  o Govemo Federal  e Estadual através de seus
ói-gãos  da  administração  diT.eta  ou  indiTeta,  paTa  i.ealização  de
obras   ou   serviços   de   competência   ou   nào   do   Município,
inclusive por reaJizar projetos  e ações  do orçamento por meio
de Consórcjos Púb]icos com outros Entes.

Art. 58 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ouro Velho (PB), em 28 de maio de 2024.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito

Ce)tifico para os dewidos ft" que o i.eferido c[io administrativo
f;oi  devidamente  publicado  no  Quadro  de  A+riso  Oftcial  desta
Edilidade  em                   /                /2024,  dando  ef ietiva  e  legal
publicidade`

Responsável

Publicado por:
Antonio Henrique Menezes Nascimento

Códígoldentificador:OAF79870

Matéria pub[icada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia 29/05/2024. Edição 3625
A `'erificação de autenticidade da matéria pode sci. feita

hftps:/^mM^/`diariomunicipal.com.brffamup/materia/OAF79870/03AFcweA7JQXEfgzHogazs65hNSFg4sU3F3VeTECzlfoKEagcTSG2oosxl761 cke...       8/9


